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Arti«o 11) - ftoa a Prefeitura 4o llmlio!pto de Angatuba autorizada 

ocnoeder à COMPANHIA HABIT~CIONAL R~GIONAL DE RI13"EIRIO -

PRE'?O - COHAB . HP. isenção de paga.manto do IMPOSTO PREDL. 

AL "E TERRITORIAL URBARO -- I . 1>. T. u . de 4reaa de aia pro • 

pri edade, deetinaé!aa l iapl-tação 4e conjunto e Habita • 

o1onai• ae inter• .. • aooial . 
ArliSo 29 ) • A COHAB !9RPt goaam 4a ~eenção da que tx-ata o artigo an

teriOJ:"• deecle a data 4a aquisição da '1-tta, at-1 a etr~ 

efet1•a da.e unidades habitaci011aia ao• autu4rioe, ae4o -

que aa '1-•• reaaneeoentea, destinadas à ocmst1Uc;io d 
qtJipamentoa oomuni Urloa• gozarão de i aenção pemanan -

te. 
Artigo 31) - 'Esta Lei. ontran • Vigor na 4ata de . 111a W.blioação, r 

8 •• clisponçaee - oontl'Ü'io. 

PREFBITURA DO KURICIPIO DE .AlrG410BA, 06 de j&11eir de 1992. 

I 

L'!LIO 

Prefeito 

Publicado na Secretaria da P.ref ei tura 
de .:1L.e1.ro de 1992 


